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	EXPEDIENTE

Data: ________/__________/2022
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2022

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 172/2022

Requeremos à Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal e ouvido o Soberano Plenário, que indique ao Prefeito Municipal, 
a viabilidade de ampliação do programa de implante hormonal (implanon) no Município.
J U S T I F I C A T I V A

Justifica-se a presente indicação, considerando que muitas mulheres de acordo com os critérios estão de foram e pode ser abrangido ainda.

Que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, viabilize estudo para que em 2023, esse programa possa ser ampliado e assim atender as mulheres do município de Diamantino.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 12 de dezembro de 2022.

Verª Michele C. Carrasco Mauriz – DEM

Ver. Alfredo Matheus Keller – PSD                             Ver. Adriano Soares Correa – PSB
Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT                     Ver. Eraldes Catarino de Campos – MDB
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